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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº: 104/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO
NORTE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e
com fulcro no do art. 97 da Lei Complementar Municipal nº
525/2011,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder FÉRIAS, nos termos dos artigos 2° c/c 3º, §
2º e 97 da Lei Complementar Municipal nº 525/2011, aos
servidores (as) municipais:
 
I – SAMARA DE MEDEIROS SILVA, matricula 1559, lotada
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
referente a segunda fração de quinze (15) dias do período
aquisitivo 2019/2020, com gozo no intervalo de 03 a 17 de
novembro de 2020;
 
II – LUIZ CARLOS RAMOS DOS SANTOS, matricula 1519,
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e
Assistência Social, referente ao período aquisitivo 2018/2019,
com gozo fracionado em três períodos de dez (10) dias cada
conforme segue: de 20 a 29 de outubro; de 05 a 14 de
novembro e de 19 a 28 de novembro de 2020;
 
III – VALTENIRA DE ARAÚJO, matricula 1673, lotado na
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social, referente ao período aquisitivo 2018/2019, com gozo no
período de 1° a 30 de novembro de 2020;
 
IV– FABRICIO PEREIRA DA SILVA, matricula 1653, lotado
no Gabinete Civil, referente ao período aquisitivo 2019/2020,
com gozo no período de 1° a 30 de novembro de 2020;
 
V – KAIO CESAR BATISTA RIBEIRO, matricula 1671,
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo, referente ao período aquisitivo
2019/2020, com gozo no período de 1° a 30 de novembro de
2020;
 
VI – CARLOS ANTONIO MOREIRA DE MOURA FILHO,
matricula 1667, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, referente ao período aquisitivo 2019/2020, com gozo no
período de 1° a 30 de novembro de 2020;
 
VII – FRANCISCO RICARDO DA SILVA, matricula 1680,
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, referente ao período aquisitivo 2019/2020, com
gozo no período de 1° a 30 de novembro de 2020;
VIII – JESSICA KAREN GOMES DE LIMA, matricula 1545,
lotado na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, referente ao período aquisitivo 2018/2019, com
gozo no período de 21de outubro a 19 de novembro de 2020;
 
IX - CARLOS ALBERTO DANTAS MARIZ, matricula 1593,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
referente ao período aquisitivo 2018/2019, com gozo no
período de 21 de outubro a 19 de novembro de 2020;
 
X – ANA PAULA DE ARAUJO MONTEIRO LIMA,
matricula 1514, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, referente ao período aquisitivo 2018/2019, com gozo
no período de 21 de outubro a 19 de novembro de 2020;
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XI – JOYCE MONTEIRO DA SILVA, matricula 1677, lotado
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo 2019/2020, com gozo no período de 1° a 30
de novembro de 2020;
 
XII – LANILSON MONTEIRO DE ARAÚJO, matricula 1669,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
referente ao período aquisitivo 2019/2020, com gozo no
período de 1° a 30 de novembro de 2020;
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 19 de outubro de
2020.
 
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal 
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